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CONTRATO Nº 150/2022 

 

 

 

O Município de Apiacás, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrito no C.N.P.J. sob nº 01.321.850/0001-54, com sede administrativa sito à Av. Brasil nº 

1059 - Centro, Apiacás, MT., neste ato representada pelo Sr. Julio Cesar dos Santos - 

Prefeito Municipal, portador do CPF n º 785.730.501-44, e do RG n º 0830311-8 SESP/MT, 

residente à Estrada Vicinal Oeste s/n°, Zona Rural, Apiacás –MT, CEP 78.595-000, 

denominado simplesmente CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa D. E. ALVES, CNPJ – 

34.207.187/0001-10. Rua Limiro Rosa Pereira n° 742, Quadra 46, lote 16, Centro – 

Araputanga –MT., que apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada 

pelo seu proprietário Sr. Danilo Esteves Alves, inscrito no CPF/MF sob o n.º 049.418.821-99, 

brasileiro, solteiro, médico CRM/MT n° 10738 de 12/07/2019, portador da Cédula de 

Identidade n.° 1591140-3, residente e domiciliado na Rua Limiro Rosa Pereira, nº 742, 

Centro, Araputanga-MT., em conformidade com a constituição da empresa, que apresentou 

os documentos exigidos por lei, e daqui por diante, denominada simplesmente CONTRATADA, 

têm entre si, justo e avençado, e celebram, por força do presente instrumento que origina-se 

ao  edital do Pregão Presencial 021/2022, Processo Licitatório 054/2022 e  em observância ao 

disposto na Lei nº 8.666/93 e demais normas aplicáveis, resolvem celebrar o presente 

Contrato mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 

1.  DO OBJETO 

1.1.  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE 

ULTRASSONOGRAFIA. , conforme especificações e condições constantes no edital do 

Pregão Presencial 021/2022. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
 

ITEM ITEM 

DESCRIMINAÇÃO DOS 

SERVIÇOS 

LOCAL DA 

PRESTAÇÃO  

DOS SERVIÇOS 

PERÍODO/ 

QUANTIDADE 

 

QUANTIDADE 

 

 

VLR 

UNIT  

 

VLR TOTAL 

 

 

01 

 

Serviços de Ultrassonografia 

 

Hospital 

Municipal 

 

 

UNIDADE 

1.000 exames 

anuais 

 

130,00  

 

130.000,00 

 

2. DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. 

2.1 – O valor global para a execução do contrato é de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil 

reais). 

2.2 – O Pagamento será realizado mensalmente, após aprovação pela Secretaria de Saúde, 

com emissão da nota fiscal, atestada, aprovada e assinada pelo responsável da Prefeitura, 

inclusos todos os ônus como impostos, taxas, fretes, seguros e demais encargos fiscais 

previstos na legislação pertinente. 

2.3- O pagamento será realizado mediante transferência bancária, para a conta da empresa 

contratada. 

2.4 – O CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste instrumento poderá 

sustar o pagamento de qualquer fatura ou recibo no todo ou em parte, nos seguintes casos; 

a) execução incorreta ocorrida nos serviços; 

b) existência de qualquer débito exigível pelo CONTRATANTE. 

2.5 - Os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações e a 

do efetivo pagamento poderão ser corrigidos  pro - rata die, pelo IGPM. 
 

3. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1 – O prazo de execução do presente contrato terá sua vigência por 12 meses contados a 

partir da data de sua assinatura 
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      3.1.1 – Os serviços deverão ser fixados previamente pelo CONTRATANTE em 

cada caso e serão permanentemente acompanhadas pelo CONTRATANTE por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

3.2 – O presente contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos em até 60 

(sessenta) meses se houver interesse público e conveniência econômico-financeira para o 

CONTRATANTE, conforme preceitua o artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93, lavrando-se o 

competente termo de aditamento. 

3.2.1 – O termo aditivo para a prorrogação de prazo deverá ser firmado, quando houver 

interesse por parte do CONTRATANTE, nos termos do item 3.2, no máximo, até 05 (cinco) 

dias da data do seu vencimento. 

3.3. O preço contratado será fixo e irreajustável até a conclusão do objeto do contrato, 

exceto nas hipóteses devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea 

“d” do inciso II do art. 65 da Lei n. 8.666/93. 

3.4. Na ocorrência de situação prevista no item 3.2 e 3.3, o valor deste contrato será 

reajustado com base no índice IGP/M, divulgado pela Fundação Getúlio Vargas, ou na falta 

deste, pelo índice legalmente permitido à época, acumulado no período dos últimos 12 (doze) 

meses, de acordo com a Lei n. 9.069/95 e suas atualizações. 

3.5. Caso ocorram alterações na legislação que rege a política econômica do País, o valor 

deste contrato será reajustado mediante aplicação de índices oficiais, independente do 

estabelecido no item anterior. 

 

4. DA ORIGEM E  VINCULAÇÃO AO EDITAL DE LICITAÇÃO 

4.1 – Para a presente contratação foi instaurado procedimento licitatório na modalidade 

Pregão Presencial 021/2022, com fundamento na Lei nº 10.520/2002 e  Lei n 8.666/93, 

conforme autorização do Prefeito Municipal, Julio Cesar dos Santos, disposta no Processo 

licitatório nº 054/2022. Aplica-se a Lei n. 8.666/93, de 21/06/1993 com suas alterações 

posteriores e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato, em especial aos casos omissos. 

 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1. Executar o fornecimento dos serviços dentro dos padrões estabelecidos pela Prefeitura 

Municipal, de acordo com as especificações do edital, responsabilizando-se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento das condições estabelecidas. 

5.2. Os serviços deverão ser prestados na sede do município de Apiacás - MT, sem qualquer 

ônus para a Prefeitura Municipal de forma fracionada  e conforme forem solicitados pelo setor 

competente. 

5.3. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal, cujas 

reclamações se obrigam a atender prontamente, bem como dar ciência imediatamente e por 

escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução dos atos de sua 

responsabilidade; 

5.4. Prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza; 

5.5. A falta de quaisquer dos itens cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço 

registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução 

ou inexecução dos serviços objeto deste edital e não a eximirá das penalidades a que está 

sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições aqui estabelecidas; 

5.6. Comunicar imediatamente a Prefeitura Municipal qualquer alteração ocorrida no 

endereço, conta bancária e outras julgadas necessárias para recebimento de 

correspondência; 

5.7. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde no trabalho, previstas nas 

normas regulamentadoras pertinentes; 

5.8. Fiscalizar o perfeito cumprimento do fornecimento dos serviços a que se obrigou, 

cabendo-lhe, integralmente, os ônus decorrentes. Tal fiscalização dar-se-á 

independentemente da que será exercida por esta Prefeitura; 



                                              ESTADO DE MATO GROSSO 

                            PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS 
                                Av. Brasil N° 1059- Bairro Bom Jesus - Apiacás-MT 

                                                                 CNPJ- 01.321.850/0001-54 

5.9. Indenizar terceiros e/ou à própria Prefeitura em caso de ausência ou omissão de 

fiscalização de sua parte, pelos danos ou prejuízos causados por sua culpa ou dolo, devendo a 

contratada adotar todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das 

autoridades competentes e às disposições legais vigentes; 

5.10. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste edital, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, até o limite legal de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do objeto adjudicado, devendo supressões acima desse 

limite ser resultantes de acordo entre as partes; 

5.11. Os acréscimos ou supressões até o limite legal de 25% poderão ser aplicados ao 

contrato. 

5.12. O atraso na  prestação dos serviços  caberá penalidades e sanções previstas no Art. 13 

do presente contrato. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1. Convocar a licitante vencedora para a retirada da Ordem de Fornecimento dos itens 

licitados; 

6.2. Fornecer à empresa a ser contratada todas as informações e esclarecimentos que 

venham a ser solicitados relativamente ao objeto deste Edital; 

6.3. Efetuar o pagamento à empresa nas condições estabelecidas neste Edital; 

6.4. Notificar por escrito, à empresa contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 

durante o recebimento do objeto; 

6.5. Nenhum pagamento será efetuado à empresa detentora do registro, enquanto pendente 

de liquidação qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de 

preços ou a atualização monetária. 

6.6. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

7. DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 

7.1 – O CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas pelo Conselho Regional de Medicina e pelos Serviços de Vigilância Sanitária do 

Estado e do Município de Apiacás – MT. 

 

8 .  DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

8.1 – A fiscalização da execução dos serviços será exercida por funcionário devidamente 

designado, independente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou 

acompanhamento dos serviços que venha a ser determinada pelo CONTRATANTE, a seu 

exclusivo juízo. 

8.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, 

não implica co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de seus empregados, prepostos ou 

contratados. 

8.3 – Todas as ordens de serviços ou requisições, instruções, reclamações e, em geral, 

qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas 

ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas 

em ordens ou declarações verbais. 

8.4 – Da decisão tomada pela fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer ao 

CONTRATANTE no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

9. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 

9.1 – Aplica-se a Lei nº 8.666, de 21/06/1993 com suas alterações posteriores, e o Código 

Civil Brasileiro ao presente Contrato e em especial aos seus casos omissos. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O atraso injustificado no atendimento ao objeto sujeitará a empresa, a juízo da 

Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 

10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir 

com a Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, e poderá cumular com as demais sanções 

administrativas, inclusive com a multa prevista no item 20.2. b; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial, atrasos na entrega para o fornecimento do 

objeto licitado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes sanções 

administrativas previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/93: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 

caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 

previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 

da Lei n. 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei n. 10.520/2002; 

10.3. Se a Fornecedora não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Apiacás-MT, o respectivo 

valor será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes 

não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria 

Municipal; 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirada da Ordem de 

Fornecimento dos Itens, o valor da multa não recolhida será encaminhado para execução pela 

Procuradoria Municipal; 

10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a 

contar da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 

prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do 

mesmo prazo; 

10.5. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As infrações penais tipificadas na Lei 8.666/93 serão objeto de processo judicial na 

forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais combinações aplicáveis. 

 

12. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

12.1 - As despesas decorrentes das contratações oriundas do presente procedimento 

correrão à conta das dotações orçamentárias citadas abaixo: 

 

06.-     SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

002- .  FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

2072- MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

339034.000000- OUTRAS DESP. DE PESS. DEC. DE CONTR. DE TERCEIROS 

 

13. – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

13.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) advertência verbal ou escrita. 

b) multas. 

c) declaração de inidoneidade e, 
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d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei nº 

8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

13.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções 

cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas 

estabelecidas. 

13.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso na execução dos 

serviços; 

b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual por cada ato de negligência  

constatado pelo CONTRATANTE; 

c) 2% (dois por cento) do valor contratual na hipótese de rescisão do contrato nos casos 

previstos em lei, por culpa do CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 

criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa; 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com o 

Município de Apiacás - MT por prazo não superior a dois anos; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 

Federal, Estadual e Municipal enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade. 

13.4 – De qualquer sanção imposta o CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias 

contados da intimação do ato, oferecer recurso ao CONTRATANTE, devidamente 

fundamentado. 

13.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas 

cumulativamente. 

13.6 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima referida, na 

ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade do CONTRATANTE. 

 

14. – DOS CASOS DE RESCISÃO 

14.1 – O CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de pleno direito, 

independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos nos horários conforme determinação da 

Secretaria Municipal de Saúde" ou interrompê-los por mais de vinte e quatro horas sem 

justificativa aceita pelo CONTRATANTE; 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, ceder para terceiros o 

presente contrato, no todo ou em parte; 

c) as multas aplicadas ao CONTRATADA atingirem, isolada ou cumulativamente, o montante 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

d) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou obrigações previstas 

neste contrato ou dele decorrentes; 

e) ocorrer qualquer um dos motivos referidos no Capítulo III, seção V da Lei nº 8.666/93. 

14.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração em caso de rescisão 

administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93, ocasião em que fará jus apenas à 

percepção dos honorários do período trabalhado. 

14.3 – A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas previstos nos artigos 

78 e 79 da Lei nº 8.666/93.  

a) O presente contrato também poderá ser rescindido, de forma amigável por acordo entre as 

partes, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência para a 

CONTRATANTE; 

b) A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de aviso prévio de no mínimo 

30 (trinta) dias de qualquer das partes e de autorização escrita e fundamentada do Prefeito- 

Municipal de Apiacás, Estado de Mato Grosso. 

 
15. DO FORO 

Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
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presente instrumento, é o da Comarca de Apiacás - MT, por mais privilegiado que outro possa 

ser. 

E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 02 (duas) vias de igual 

teor e forma para um só efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, 

na forma do art. 60 da Lei 8 666 de 21/06/93. 

 

 

Apiacás - MT, 31 de maio de 2022. 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIACÁS-MT 

Julio Cesar dos Santos 

PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE 
 
 
 

 
 

D. E. ALVES  

Danilo Esteves Alves  

CONTRATADA 


